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CORREGEDORIA 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 91/2025/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  

 
Referência: Processo nº 08620.008718/2022-72.  

Interessado: Corregedoria da Funai.  

Assunto: Apuração de irregularidade disciplinar relacionada a agressão física e verval. Indícios verificados. Instauração 
de Sindicância.  

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 07 de outubro de 2022, publicado no Diário Oficial da União nº 193, Seção 1, 
de 10 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92/MPI, de 02 de abril de 2025, publicada no Diário Oficial da União nº 65, 
Seção 2, de 04 de abril de 2025, ADOTA, como fundamento deste ato, as conclusões e as recomendações do Juízo de 
Admissibilidade, Nota Técnica nº 31/2025/SEAN – COAD/CORREG, SEI nº 8751501, para DETERMINAR a 
instauração de SINDICÂNCIA DISCIPLINAR, nos termos do art. 10 da Lei nº 8745/1993 e da Nota Técnica nº 
955/2023 da CGU, de 23 de agosto de 2023.  

 

RUTENES LOPES FERNANDES  
Corregedor  

Brasília - DF, 27 de junho de 2025. 

  

DESPACHO DECISÓRIO Nº 154/2024/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  

 
Referência: Processo nº 08620.012755/2023-66.  

Interessado: Corregedoria da Funai.  

Assunto: Apuração de irregularidade disciplinar relacionada a irregularidades da gestão da unidade regional. Indícios 
verificados. Instauração de IPS.  

A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, SUBSTITUTA, no 
uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 07 de outubro de 2022, publicado no Diário Oficial da 
União nº 193, Seção 1, de 10 de outubro de 2022, e a Portaria nº 709/FUNAI, de 07 de novembro de 2024, publicada no 
Diário Oficial da União nº 219, Seção 2, de 12 de novembro de 2024, ADOTA, como fundamento deste ato, as 
conclusões e as recomendações do Juízo de Admissibilidade, Nota Técnica nº 144/2024/SEAN – COAD/CORREG 
(7299975), para DETERMINAR a instauração de INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR SUMÁRIA - IPS, nos termos do 
art. 40 da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022.  

Brasília, 19 de novembro de 2024.  

 

FERNANDA CARVALHO ANDRADE CAMPOS  
Corregedora Substituta 
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DESPACHO DECISÓRIO Nº 164/2024/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI 

  
Referência: Processo nº 08620.010927/2022-86.  

Interessado: Corregedoria da Funai.  

Assunto: Juízo de admissibilidade. Indícios verificados. Instauração de PAD Sumário.  

A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, SUBSTITUTA, no 
uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 07 de outubro de 2022, publicado no Diário Oficial da 
União nº 193, Seção 1, de 10 de outubro de 2022, e a Portaria nº 709/FUNAI, de 07 de novembro de 2024, publicada no 
Diário Oficial da União nº 123, Seção 2, de 12 de novembro de 2024, ADOTA como fundamento deste ato, as 
conclusões e as recomendações do Juízo de Admissibilidade, Nota Técnica nº 100/2024/SEAN – COAD/CORREG 
(7167225), para DETERMINAR a imediata instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em 
RITO SUMÁRIO, para a devida apuração dos fatos, nos termos do art. 140 da Lei nº 8.112/90.  

Brasília - DF, 19 de novembro de 2024.  

FERNANDA CARVALHO ANDRADE CAMPOS  
Corregedora Substituta 

 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 165/2024/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  

 
Referência: Processo nº 08620.010783/2022-68.  

Interessado: Corregedoria da Funai.  

Assunto: Juízo de admissibilidade. Indícios verificados. Instauração de PAD Sumário.  

A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, SUBSTITUTA, no 
uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 07 de outubro de 2022, publicado no Diário Oficial da 
União nº 193, Seção 1, de 10 de outubro de 2022, e a Portaria nº 709/FUNAI, de 07 de novembro de 2024, publicada no 
Diário Oficial da União nº 123, Seção 2, de 12 de novembro de 2024, ADOTA como fundamento deste ato, as 
conclusões e as recomendações do Juízo de Admissibilidade, Nota Técnica nº 101/2024/SEAN – COAD/CORREG 
(7189997), para DETERMINAR a imediata instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em 
RITO SUMÁRIO, para a devida apuração dos fatos, nos termos do art. 140 da Lei nº 8.112/90.  

Brasília - DF, 19 de novembro de 2024.  

FERNANDA CARVALHO ANDRADE CAMPOS  
Corregedora Substituta 

 
PROGRAMA DE GESTÃO E DESEMPENHO 

RESOLUÇÃO CGPGD/FUNAI Nº 29, DE 3 DE JULHO DE 2025 

   
Autoriza a adesão de unidade organizacional ao 
Programa de Gestão e Desempenho – PGD da Fundação 
Nacional dos Povos Indígenas – Funai.  

O COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA DE GESTÃO E DESEMPENHO DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Funai nº 1.232, de 
25 de novembro de 2024, e tendo em vista o disposto na Portaria de Pessoal Funai n⁰ 109, de 10 de fevereiro de 2025, 
resolve: 

 Art. 1º  Esta Resolução autoriza a adesão da Coordenação-Geral de Promoção ao Etnodesenvolvimento – 
CGEtno ao Programa de Gestão e Desempenho.   

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

   

ANA VIRGÍNIA DA COSTA ARAÚJO 
Presidente do Comitê Gestor do Programa de Gestão e Desempenho 
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RELATÓRIOS DE AFASTAMENTO 
RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR MINAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO Nº 5/2025 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR CENTRO LESTE DO PARÁ Nº 7/2025 
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